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14.2 Eficiência Energética 

14.2.1. 	A aquisição de equipamentos consumidores de energia deverá ser realizada-de' 

modo que o-bem a ser adquirido apresente o melhor desempenho sob o ponto de_ vista de 

eficiência energética 

14.2.2. 	Devem ser verificados na aquisição dos.equipamentos, quando possível, o selo 

PROCEL -Programa Nacional de Conservação de Energia Elétridá e o selo INMETRO - 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial; 

14.2.3. 	Toda instalação (elétrica, gás, vapor, etc.) realizada nas dependências da UAN 

deve seguir _as normas INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial e os padrões Internos estabelecidos pára seu adequado funcionamento; 
14.2.4. 	Periodicamente, os sistemas de aquecimento e refrigeração devem ser 

verificados. A formação de chamas amareladas, fuligem nos recipientes e gelo podem ser 

sinais de mau funcionamento dos equipamentos, manutenção inadequada ou -utilização de 
combustível de má qualidade. • 

14.2.5. 	Atenção para que haja boa dissipação de calor e economia de energia elétrica, 

ventilação no local de instalação e a inexistência de sujeira no condensador do sistema de 

refrigeração. 

14.2.6. 	Verificação do local da instalação dos sistemas _de aquecimento para que 

correhtes de ar não apaguem as chamas. 

14.2.7. 	Manutenção de critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 

equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 
14.2.8. 	As luzes dos ambientes não ocupados devem ser apagadas e acesas 'apenas 
quando necessário; 

14.2.9. 	A manutenção dos equipamentos com mau funcionamento ou danificados I 

como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e 

mau funcionamento de instalações- energizadas deve ser efetuada o mais rápido possível; 

14.2.10. 	DeVem er realizadas verificações e, se for o caso, manutenções' periódicas 
nos aparelhos elétricos, extensões etc. Evitar ao máximo o uso de extensões- elétricas; 
14.2.11. 	A CONTRATADA deve desenvolver junto a seus, empregados programas de 

radionalização do uso de energia. 
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